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PROJETO DE LEI DE No , DE JUNHO DE 
2022. 

 

Reconhece de Utilidade Pública 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
AGRICULTORES RURAIS DO SÍTIO 
BREJO SECO e adota outras 
providencias. 

 
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e   P   romulgo a seguinte 
Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
AGRICULTORES RURAIS DO SÍTIO BREJO SECO, entidade civil de direito privado, de 
caráter social, sem fins lucrativos, fundada em 31 de maio de 2022, inscrita no CNPJ 
nº46.725.036/0001-33, com sede e foro no SÍTIO BREJO SECO, S/N, Juazeiro do Norte-
CE, com prazo de duração indeterminado, regendo-se por seu estatuto social, bem como 
pelas Leis, princípio e costumes nacionais, e que tem por objetivo mútua colaboração entre 
os seus sócios, visando a prestação, pela entidade, de quaisquer serviços que respeitem 
as Legislações em todas as suas esferas, com a finalidade de promover fomento 
sócio/econômico em nossa cidade. 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUA ZEIRO DO NORTE 
- CE, em 21 de Junho de 2022. 

 
 

JOSÉ ADAUTO ARAÚJO RAMOS 
Vereador – PTB 

 
 

 

Palácio José Geraldo da Cruz, Praça Dirceu de Figueiredo, S/N,Centro, Juazeiro do Norte/CE 



JUSTIFICATIVA 
 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AGRICULTORES RURAIS DO SÍTIO BREJO 
SECO é uma entidade de personalidade jurídica de direito privado sob a forma de 
Associação, sem fins lucrativos,  com objetivos a promoção: 

a) Da assistência social; 
b) Da gratuidade da educação e da saúde; 
c) Da segurança alimentar e nutricional; 
i)Do voluntariado; 
j) Da defesa, preservação e conservação do meio ambiente e do desenvolvimento 
sustentável; 
k) Do esporte e lazer; 
l) Do desenvolvimento social e combate à pobreza; 
m) Da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; 
n) De estudo e pesquisas visando o desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 
e divulgação de informações e conhecimentos técnicos científicos. 

 

Sendo assim, o presente projeto e de extrema importância e valia para o nosso 
Município, pois, esta Associação se dedica ao exercício do ministério de assistência 
espiritual a toda a comunidade Juazeirense. 
 
Para melhor apreciação propositura, urge trazer à baila anexos referente à 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AGRICULTORES RURAIS DO SÍTIO BREJO SECO. 

 
 Nesse passo, certo que está Colenda Assembleia aprovará, por unanimidade nosso 

projeto de Lei. 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUA ZEIRO DO NORTE 
- CE, em 21 de Junho de 2022. 

 
 
 

JOSÉ ADAUTO ARAÚJO  RAMOS 
VEREADOR - PTB 
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